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1 - Observações preliminares 

Este artigo retoma algumas idéias desenvolvidas em nosso estudo sobre a po
sição da burguesia industrial gaúcha frente à política salarial no período compreen
dido entre os anos de 1964 e 1980. O objetivo do mesmo é examinar a posição des
se segmento da burguesia industrial nacional frente à intervenção do Estado na ins
tância que corresponde à determinação dos níveis de remuneração da força de tra-
ballio. O marco inicial de análise é a instauração do regime militar que encerrou a 
chamada era populista na política brasileira e inaugurou uma nova forma de encarar 
as relações entre o Estado e a sociedade civil. O Governo Militar ampliou a ingerên
cia do Estado tanto no plano das atividades econômicas quanto no das relações en
tre capital e trabalho, impondo-se, nessa instância, como o árbitro exclusivo das 
questões salariais. Foi com o novo regime que se implantou no Brasil uma política 
salarial enquanto conjunto de medidas - leis e decretos - , mediadas ou garantidas 
pelo Estado, destinadas à fixação e à regulação dos salários recebidos pelos trabalha
dores. Dessa maneira, o Governo passou a estipular os índices de reajustes salariais 
de todas as categorias profissionais, extinguindo a negociação direta dos salários, ao 
mesmo tempo em que enquadrava a remuneração da força de trabalho na disciplina 
da sua política econômica. 

A política salarial foi uma das "pedras de toque" do modelo econômico im
plantado no País, uma vez que foi concebida como um mecanismo de extrema im
portância para o processo de desenvolvimento do capitalismo monopolista no Brasil. 
A adoção de uma política global de controle dos salários foi complementada pela le-
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Consultai, especialmente, Diniz (1978) e Boschi (1979). 

gislação do controle das greves e pela repressão política. O arrocho salarial garantido 
por essas medidas foi um dos elementos que estimulou o livre curso da acumulação 
de capital, favorecendo o crescimento das margens de lucro das empresas. A com
pressão dos salários seguiu de forma contínua até 1974, quando, com o fim do "mi
lagre econômico" e com o "projeto de distensão lento e gradual" do Governo Geisel, 
se iniciou uma fase de abrandamento na política de arrocho salarial, que culminaria 
com a nova lei salarial de 1979. Essa lei instituiu os reajustes semestrais diferencia
dos por faixas de salário e um índice de produtividade que ficaria por conta da livre 
negociação. O essencial da política salarial anterior, que era o seu caráter estatal, per
maneceria inalterado. Este foi o marco final de análise, dada a mudança na orienta
ção da política salarial. 

A relevância desta pesquisa reside na escassez de análises que privilegiem as 
burguesias regionais, no caso a gaúcha. Grande parte da historiografia nacional tem 
se ocupado em analisar o papel desempenhado pela burguesia industrial nacional -
do pólo hegemônico da economia brasileira — no processo de industrialização do 
País, relegando as burguesias regionais a um plano secundário. A literatura produzi
da, fundamentada no empresariado do centro do País, não responde adequadamen
te à complexidade das burguesias regionais, pois está voltada para uma realidade de 
outra magnitude. A fecunda polêmica em torno do caráter hegemônico do empresa
riado industrial no Brasil é elucidativa para que se possa entender os industriais re
gionais num contexto histórico e num marco teórico que diga respeito a toda a clas
se, mas pouco esclarece acerca das suas particularidades. A apreensão das particula
ridades deve se constituir num esforço de garimpagem que considere a realidade re
gional na sua relação com a nacional. Em outros termos, é preciso compreender a 
economia regional á luz da dinâmica do capitalismo nacional e daí resgatar a histó
ria e as especificidades próprias de cada contexto industrial. 

O marco teórico que norteia a pesquisa é fruto da discussão antes mencionada 
sobre o significado político do empresariado na consolidação da ordem industrial 
no Brasil. A Uteratura divergia a esse respeito: enquanto uma corrente atribuía à 
burguesia industrial um papel hegemônico nesse processo, a outra configurava-a co
mo passiva, com um papel político irrelevante. Essas interpretações polares foram 
superadas por uma terceira corrente, defendida por Eli Diniz e Renato Boschii, a 
qual sustenta que o fato de a burguesia industrial não ter sido hegemônica não im
plicou passividade e subordinação ao Estado. A importância da tese de Diiúz e Bos-
chi é a de resgatar o papel político do empresariado, mesmo admitindo a inexistên
cia de uma hegemonia burguesa, dado o desempenho do Estado no processo de in
dustrialização e a presença significativa do capital estrangeiro no mesmo. A história 
revela que a classe soube defender muito bem os seus interesses econômicos e polí
ticos, demonstrando capacidade de articulação e mobilização sempre que sentiu 
ameaçada a sua posição dominante. 



Com base nessa formulação teórica, buscou-se confirmar, no âmbito do Rio 
Grande do Sul, a existência de uma postura ciara e firme por parte do empresariado 
industrial de defesa dos seus interesses, mesmo que de forma fragmentada, ou seja, 
em relação à política salarial. 

A problemática salarial tem se constituído em um tema de permanente preo
cupação para os industriais gaúchos que, lústoricamente, têm concordado com a in
tervenção do Estado nessa instância, sempre que ela assegure o "disciplinamento" 
dos salários. 

Para apreender as singularidades do empresariado local, utüizou-se como refe
rencial de análise o empresariado industrial pauhsta, por ser o representante das for
ças produtivas mais avançadas do País. A indústria paulista é responsável por mais 
da metade da produção industrial nacional. Todavia não se deve esperar mn estudo 
comparativo entre as duas burguesias, pois isto foge aos propósitos da presente in
vestigação. 

A posição da burguesia industrial gaúcha, sem dúvida, está referida às condições 
específicas em que se desenvolveu o capitalismo no âmbito regional. Foi a partir da 
concepção de uma relação de subordinação da economia gaúcha â dinâmica da acumu
lação nacional — que se configura na segunda metade da década de 50, quando se 
unifica o espaço econômico nacional, fruto da implantação de um novo padrão de 
acumulação — que se procurou entender o parque fabril gaúcho. 

O procedimento metodológico adotado foi o de considerar a Federação das 
Indústrias do Estado do Rio Grande do Sul (FIERGS) como o órgão de expressão 
máxima do empresariado industrial gaúcho, devido a sua representatividade formal. 
A entidade, enquanto parte integrante da organização sindical montada pelo Estado, 
é considerada, juntamente com os sindicatos e a Confederação, a interlocutora legí
tima para as negociações salariais. É o "fórum" oficialmente reconhecido para os 
pronunciamentos dessa natureza. 

A FIERGS é representativa dos gêneros mais importantes da indústria rio-gran-
dense. Ao longo do período analisado, os industriais que compuseram a diretoria 
eram, em geral, oriundos dos gêneros metalúrgico; mecânico e material elétrico; fia
ção e tecelagem; produtos alimentares; bebidas; calçados e vestuário; e construção 
civü. A presidência da entidade foi sempre ocupada por um empresário vinculado ao 
gênero metal-mecânico, cedendo lugar, uma única vez, a um outro importante seg
mento industrial que é o da indústria do vinho. 

A reconstituição da posição do empresário industrial gaúcho frente á política 
salarial foi feita, basicamente, através dos pronunciamentos da FIERGS, constantes 
em duas pubHcações da entidade: o Boletim Informativo e o Relatório de Atividades. 
Como fonte secundária, recorreu-se, a partir de 1976, aos jornais Correio do Povo, 
Zero Hora e Gazeta Mercantil. Este último foi especialmente útil enquanto registro 
das posições da burguesia industrial paulista, uma vez que não se fez consulta aos ar
quivos da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo (FIESP). Cabe esclare
cer que, para reconstituir a posição dos industriais paulistas, foram consideradas tan
to as manifestações da FIESP quanto as de expressivas lideranças industriais de São 
Paulo, reproduzidas na Gazeta Mercantil. O cotejo do discurso do industrial gaúcho 



2 — 0 empresariado industrial gaúcho e a política 
salarial nos anos de 1964 a 1980: usos e abusos 

A burguesia industrial gaúcha tem-se mostrado favorável às soluções autoritá
rias, especialmente se elas visarem a reprimir os ânimos reivindicatórios dos traba
lhadores. Isto se verifica tanto em relação à intervenção militar de 1964 quanto à 
política de controle salarial - conhecida, com bastante propriedade, no jargão sindi-
cahsta, como a poU'tica de arrocho salarial — implantada no Pais pelo novo governo. 
O apoio ao golpe de Estado e a adesão imediata ao regime de exceção não foram ca
racterísticas especificas do industrial gaúcho, como é sobejamente conhecido. 

A postura colaboracionista do empresariado nacional não se constitui em no
vidade, pois o mesmo, juntamente com os militares e os setores mais conservadores 
da sociedade brasileira, teve participação ativa na queda do Governo João Goulart, 
conforme mostram diversos estudos e depoimentos sobre o período.^ Em um dos 
mais importantes estudos sobre o "movimento de 64", René Dreifuss (1981) de
monstra, de forma inequívoca, que a articulação de setores da alta hierarquia militar 
com lideranças do empresariado, intelectuais e técnicos — os quais atuavam em es
treita colaboração através dos institutos de pesquisa, órgãos consultivos e agências 
tecnoempresariais - foi decisiva para a desestabilização e posterior derrubada do 
Governo João Goulart. O empresariado atuou decisivamente na implantação do re
gime militar e, como não poderia deixar de ser, foi parte integrante do pacto autori
tário que daria sustentação ao novo governo burocrático-militar. 

^ Indica-se, de forma muito especial, a obra de René A. Dreifuss (1981). Outra obra que ana
lisa o tema é a de Heloísa Maria M. Starling (1986). 

com O do paulista só ocorreu a partir de 1976, por constrangimentos de ordem prá
tica, isto é, os arquivos do jornal Gazeta Mercantil só estavam disponíveis a partir 
desse ano. 

O ensaio estrutura-se em duas partes, conforme as conjunturas tratadas. Na 
primeira, que corresponde aos anos de 1964 a 1974, onde a tônica foi o arrocho 
contínuo dos salários, busca-se exphcitar a política salarial, sistematizando a legisla
ção promulgada durante o período, como "pano de fundo" para a reconstituição da 
posição da burguesia industrial gaúcha frente à mesma. Na segunda parte, que com
preende a conjuntura "pós-milagre", o procedimento é semelhante ao do período 
anterior com uma diferenciação, a posição da fração industrial gaúcha é confronta
da com a da burguesia industrial paulista. A partir dessa postura metodológica, con
segue-se identificar as especificidades do empresariado rio-grandense com respeito 
à política salarial. As conclusões emergem naturalmente ao longo dos períodos in
vestigados, o que torna desnecessário, porque repetitivo, um item com essa finalidade. 



O IPES, criado no final de 1961 pelos empresários do eixo Rio-São Paulo, tinha, juntamen
te com outros organismos como o Conselho das Classes Produtoras (CONCLAP) e o Institu
to Brasileiro de Ação Democrático (IBAD), o objetivo maior de impulsionar em todo o País 
uma reação empresarial contra o Governo Goulart, acusado de promover a esquerdização da 
vida poh'tica. O IPES, segundo expressão de Dreifuss (1981, p . 180), constituía-se no "(...) 
representante do conjunto mais expressivo da burguesia, capaz de agir pohtica e müitarmen-
te com efetiva autoridade". 

O empresariado gaúcho, por sua vez, não ficou alíieio à mobihzação nacional 
contra o Governo João Goulart, como se pode depreender pela atuação do Instituto 
de Pesquisas e Estudos Sociais do Sul (IPESUL)-expressão regional do Instituto de 
Pesquisas e Estudos Sociais (IPES)^ — e pelas freqüentes visitas da Escola Superior 
de Guerra (ESG) e da Associação dos Diplomados da Escola Superior de Guerra 
(ADESG), bem como do alto comando do III Exército, à FIERGS nos meses que 
antecederam o golpe de 1964 e no período subseqüente. Os boletins informativos 
da entidade são pródigos em registrar tais encontros. Todavia, se a participação do 
empresariado gaúcho no movimento que encerrou a chamada era populista na polí
tica brasileira ficou evidenciada, ainda não foi suficientemente esclarecida. 

O pecuUar à burguesia local, ou pelo menos à fração industrial, objeto em .ques
tão, não é, pois, a sua aprovação à intervenção das Forças Armadas, mas o estilo de 
discurso utihzado pela classe para expressar o seu apoio e sua disposição de colaborar 
com o novo governo. A FIERGS manifestou, desde o primeiro momento do regime 
mihtar, o seu regozijo com a implantação de um "governo forte", que, com "pulso 
firme", pusesse fim à ameaça comunista. O trecho a seguir, extraído de um memo
rial à indústria nacional, intitulado Oramamento à Meditação e confeccionado al
guns meses após a implantação do regime militar, é ilustrativo do "estilo" adotado 
pela entidade para se pronunciar publicamente. 

"Veio a revolução, milagre de Deus, sem dúvida alguma, e, em 24 horas, 
a situação mudou. Àquelas manifestações de frustrações e desaponta
mento surgiram as afirmativas de bons propósitos. O empresário eufóri
co e emocionado solidarizava-se com o novo governo; a ele tudo prome
tia, em colaboração e trabalho, e dele condicionava este apoio à implan
tação das reformas. Lembramo-nos, ainda hoje, de assertivas vibrantes e 
conclamações sinceras de convite ao trabalho, a mais produção, a mais 
desenvolvimento, tudo em prol do novo Brasil. Recordamos também 
que a resposta do empresário foi uníssona a estes convites e até muitos 
de nós afirmamos e cumprimos a disposição de trabalhar de graça, se 
fosse necessário e representasse um bem para a redenção de nossa pá
tria." (B. Inf. FIERGS/CIERGS, 1964). 

Esse estilo de discurso - sustentado em argumentos religiosos e simplistas 
que insinuavam uma aparente ingenuidade - encobria, na verdade, uma postura au
toritária e conservadora da burguesia industrial local, que, mesmo abusando dos 
subterfúgios, sabia muito bem o que lhe convinha. 



2.1 — O período 1964-74: os industriais gaúchos 
e a cumplicidade com o arrocho salarial 

Sob o enfoque da política salarial, esse período encerra uma conjuntura clara
mente delimitada, que se abre com a ascensão dos militares ao poder e se fecha 10 
anos depois, quando o arrefecimento das taxas de crescimento do Produto Interno 
Bruto (PIB) sinalizava o início da crise em que mergulharia a sociedade brasileira.'* 
A crise extrapolou o plano econômico para configurar-se como uma crise de legiti
midade do próprio regime, o que levou o Governo do General Geisel a promover, 
em 1974, reformas políticas com o intuito de recompor as suas forças de sustenta
ção. Essas reformas, consubstanciadas no "projeto de distensão", deram início, ain
da que timidamente, ao processo de abertura política do País, que teria o seu desen
rolar no governo seguinte, quando o General Figueiredo fez da abertura política o 
seu compromisso com a Nação. A política salarial, por sua vez, também experimen-

Ver, entre outros estudos, o de Francisco de Oliveira (1977, 1977a). Consultar também Ma
ria da Conceição Tavares (1982); PaulSinger (1977); e Octávio lanni (1977). 

A mesma postura revela-se na sua relação com a classe trabalhadora, relação 
esta que se pautou pela aceitação da ingerência estatal nessa instância, sempre que 
ela se traduzisse num controle efetivo sobre os trabalhadores. Os industriais gaúchos 
compartilhavam com o empresariado do centro do País uma perspectiva otimista 
quanto à conduta assumida pelo Estado diante das relações de trabalho após 1964. 

A interferência do Estado na esfera dos salários, a exemplo do que ocorreu 
com a ConsoUdação das Leis Trabalhistas (CLT), deslocou o eixo dos conflitos tra
balhistas, contrapondo com mais intensidade trabalhadores e Governo, enquanto a 
classe patronal apenas executava as determinações de um poder disciplinador. Para 
o empresariado industrial local, essa situação era bastante favorável, desde que o 
Estado assegurasse a compressão salarial, considerada, naquele momento, como algo 
necessário para o crescimento da indústria gaúcha, pois garantiria a capacidade de 
competição no mercado nacional. 

Do ponto de vista da problemática salarial, essa era a questão central para a 
FIERGS, uma vez que os diferenciais de produtividade entre a indústria rio-gran-
dense e a pauUsta eram amplamente favoráveis à última. Não estava explícito no dis
curso, mas cristalino na realidade, o fato de que a indústria local procurava compen
sar as condições desfavoráveis no terreno da produtividade comprimindo os salários. 
Daí a importância da política de controle salarial para a indústria gaúcha. 

Essas e outras constatações que apontam o caráter conservador e autoritário 
da burguesia industrial rio-grandense podem ser depreendidas do discurso da FIERGS 
ao longo do período investigado, como se verá a seguir. 



tou os reflexos dessa crise com a mudança nos critérios de reajuste dos salários no 
final de 1974, o que indicava uma nova orientação para enfrentar a questão salarial, 
que, até então, era vista pela ótica do arrocho. 

Uma das primeiras medidas do Governo Militar, tão logo se consumou o golpe, 
foi referente à sistemática das negociações salariais, que teve o seu curso inteiramen
te alterado com a intervenção do Estado nessa esfera. A Uvre negociação entre pa
trões e empregados, prática largamente utilizada antes de 1964, foi extinta para ce
der lugar a uma política salarial caracterizada pelo controle estrito do Estado sobre 
os índices de correção salarial de todas as categorias de trabalhadores. Cabe lembrar 
que a ingerência do Estado, no tocante à questão salarial, se limitava, até o advento 
do movimento müitar, á política de salário mínimo instituída pelo Governo Vargas 
em 1940, a qual estabelecia um "salário de subsistência" suficiente para garantira 
reprodução da força de trabalho.^ 

Os miUtares no poder alteraram substancialmente as regras de reajustamento 
dos salários, como recém foi referido. As primeiras medidas do novo governo procu
raram enfrentar a inflação através do controle dos salários e do déficit púbhco. O 
discurso oficial passou a defender que o aumento da inflação era causado pelas rei
vindicações salariais "excessivas" sustentadas pelos sindicatos. Esse enfoque gerou 
os princípios que acabaram por nortear a elaboração da política salarial. 

Essa política foi concebida como um mecanismo de extrema importância para 
a continuidade do processo de desenvolvimento do capitalismo no Brasil. O plano 
de combate à inflação, definido no primeiro Programa de Ação Econômica do Go
verno 1964-66 (PAEG), divulgado alguns meses após a intervenção miUtar, conferia 
destaque à formulação de uma política salarial que represasse os salários para conter 
a "orgia salarial" do governo deposto. 

O PAEG, elaborado durante o Governo Castelo Branco, definiu a meta básica 
do novo governo: refrear a inflação para recriar o clima necessário à retomada dos 
investimentos públicos e privados. Com esse propósito, o Plano contemplava a redu
ção dos deficits governamentais, o controle do crédito ao setor privado e uma polí
tica de reajustes salariais, cujo princípio básico era o de que os reajustes salariais, 
além de compensarem os efeitos da inflação, deveriam assegurar um aumento real 
dos salários em proporção igual ao crescimento da produtividade (BR. Ministr. Planej. 
Coord. Econ., 1964, p. 15). O plano econômico do Governo Castelo Branco estipu
lou a nova periodicidade dos reajustes salariais, que não poderiam ocorrer em inter
valos inferiores a 12 meses, salvo no caso de acordo entre empregados e emprega
dores. Persistia, na prática, a possibilidade de negociação entre as partes, pois, no 
seu texto, o plano admitia que o Governo deveria criar condições para que a maioria 
dos reajustes dos salários do setor privado da economia se processasse de acordo 
com as regras naturais do mercado, mediante acordo entre as partes. 

A esse respeito, consultar o estudo clássico de Francisco de Oliveira (1977a). 



Ver, a esse respeito, Além da Estagnação de Tavares (1982, p . l71). 

Dessa forma, pode-se concluir que a política salarial instituída pelo PAEG não 
continha instruções rígidas para o setor privado. Contudo, para o serviço público fe^ 
deral - órgãos da administração descentralizada, sociedades de economia mista, em
presas subvencionadas pela União, ou concessionárias de serviços públicos federais - , 
as normas referentes a salários eram rigorosas. Os reajustes salariais nessas empresas 
dependeriam de prévia audiência do Conselho Nacional de Economia, fundamenta
dos na Circular n9 10, de 19.06.64, expedida pelo Gabinete Civil da Presidência da 
República. Para tais casos, o critério de reajuste seria o de assegurar um salário real 
médio equivalente à média dos salários reais auferidos nos dois últimos anos, acres
cida de uma percentagem adicional correspondente ao incremento de produtividade. 

Em síntese, as diretrizes traçadas no primeiro plano econômico do regime mi
htar constituíam-se num rigoroso programa de estabilização de cunho monetarista, 
que desembocou numa forte recessão que perdurou até 1967. A crise econômica, é 
bem verdade, começou a se fazer sentir antes mesmo da mudança do regime; o de
clínio das taxas de crescimento começou em 1962. A partir de 1964, as medidas 
econômicas acentuaram, intencionahnente, a crise, configurando um quadro de de
pressão econômica. A drástica política de compressão salarial — que, se ainda não 
estava nitidamente traçada no PAEG, foi expUcitada com as medidas de contenção 
salarial que sucederam ao plano — contribuiu fortemente para que a economia apre
sentasse esse desempenho. Os efeitos dessa política sobre a economia foram, de um 
lado, a redução dos custos das empresas e, de outro, a diminuição da demanda cor
rente. Todas as medidas econômicas tomadas pelo Governo, é claro, tiniram a sua 
lógica, ou a sua "funcionalidade" como sugerem Maria da Conceição Tavares e José 
Serra. 6 

O represamento dos salários obedecia a "racionalidade" do novo modelo eco
nômico, centrado no padrão de acumulação que começou a ser implantado a partir 
da segunda metade da década de 50, quando foi conferida ênfase à produção de 
bens de consumo duráveis. Francisco de Oliveira (1977b, p. 76-113) insere a políti
ca de contenção salarial entre aquelas medidas destinadas a resolver os problemas 
do financiamento da acumulação de capital ao nivel interno, o que só foi possível 
graças ao desmantelamento da coahzação política anterior — sustentada pelo popu-
Usmo — e devido à intervenção nos sindicatos postos sob controle do Estado. 

A confiança que o regime inspirava ao capital estrangeiro fez com que os em
préstimos externos fossem imediatamente abertos. Se a compressão salarial foi um 
dos elementos que financiou internamente a expansão econômica, o capital estran
geiro encarregou-se do financiamento externo. A reforma da Lei de Remessa de Lu
cros de 1962 (Lei n9 4.131), com o fito de conceder ao capital externo generosas 
condições de expatriação de rendimentos, é um exemplo notável do que seriam as 
relações do novo governo com o capital multinacional. 



Sob o enfoque dos investimentos externos, a política salarial cumpria um pa
pel dos mais importantes: ao baratear o custo da mão-de-obra, tornava o País atraen
te para o capital estrangeiro. A repressão política garantia a "paz social" para o êxi
to dos investimentos. Com efeito, o controle do custo da força de trabalho pelo Es
tado fez com que os salários sofressem uma redução em termos reais, paralelamente 
ao aumento da produtividade do trabalho. 

Desse modo, a política de confisco salarial, antes de mais nada, condenava os 
trabalhadores, em particular os de baixa renda, a uma situação dramática: a maior 
parcela da população estava "tecnicamente" exclui'da dos benefícios propiciados 
pelo novo modelo econômico. 

Como parte da estratégia do modelo econômico, foi desarticulado o movi
mento sindical para que fosse extinto todo e qualquer foco de resistência dos assa
lariados. No dia 10 de abril de 1964, através das Portarias de nQs 224 a 230, do Mi
nistério do Trabalho, o Governo iniciou a desmontagem das organizações trabalhis
tas com a intervenção em três sindicatos e quatro federações. No período subseqüen
te, esse processo teve continuidade, sendo que, de abrü de 1964 até 1967, o Gover
no "fez uma Umpeza" nos quadros de centenas de sindicatos, substituindo os h'deres 
eleitos por interventores (Figueiredo apud Souza & Lamounier, 1981, p . 143). 

A pohtica de intervenção em massa atingiu fortemente a capacidade de reivin
dicação e combatividade dos sindicatos,que foram transformados em órgãos assis-
tenciais e recreativos. 

A regulamentação da lei de greve, através da Lei n9 4.330, de 01.06.64, deu 
uma roupagem legal à proibição "de fato" das greves. O processo de deflagração das 
greves foi burocratizado ao máximo, inviabilizando, na prática, "greves legais" e 
abrindo caminho para a repressão "legaUzada" das lutas trabalhistas. O rol de exi
gências para uma greve ser reconhecida como um "direito" era tão extenso e tão de
talhado que acabava coibindo o exercício desse direito. Dentre essas restrições, uma 
era muito especial: as greves só seriam reconhecidas como legítimas se apresentas
sem um caráter estritamente econômico, isto é, se a categoria profissional estivesse 
apenas "( . . .) interessada na melhoria ou manutenção das condições de trabalho vi
gentes na empresa (. . . ) " (Campanhole apud Martins, 1979, p. 118). 

Além de proibir qualquer greve política, ou de solidariedade, a legislação ve
dava o direito de greve, em qualquer circunstância, ao funcionalismo píiblico e às 
categorias de trabaUiadores de serviços definidos como essenciais. 

Caracterizando as greves como um instrumento de natureza anti-social, nocivo 
aos interesses da coletividade, o Estado desarmou o trabalho diante do capital. O su-
focamento das lutas sindicais passou a ser apresentado como um "cartão de visitas" 
do modelo econômico para atrair os investimentos, especialmente os estrangeiros. 

As operações de intervenção nos sindicatos e a legislação restritiva às lutas 
sindicais aplainaram o caminho para a política de arrocho salarial. O Governo come
çou testando os instrumentos dessa nova política "em casa". O funcionalismo fede
ral foi o "laboratório" da política de arbitramento da remuneração da força de tra
balho. A política salarial passou a ser um mero componente técnico da política eco
nômica. 



Através da Circular n9 10, de 19.06.64, o Governo estabeleceu o primeiro 
conjunto de normas para os reajustes, revisões e acordos salariais, cujo alcance se 
restringia ao funcionalismo piiblico federal, estadual e municipal. Inaugurava-se, 
com essa circular, a prática de submeter os componentes dos índices de reajustes sa
lariais aos índices "teoricamente aceitos" ou "tecnicamente admitidos" na política 
econômica. Os critérios fixados por essa circular eram; o restabelecimento do salário 
real dos últimos 24 meses anteriores ao mês de reajustamento, sendo que a taxa de 
aumento da produtividade estimada para o ano anterior deveria incidir sobre o salá
rio real médio, e, sobre esse salário, deveria ser acrescentado um resíduo inflacioná-
rio que era a metade da estimativa da inflação futura, ou a "metade da inflação por
ventura admitida na programação econômico-financeira do Governo". Por fim, eram 
estipulados a periodicidade dos reajustes salariais sob controle do Governo Federal — 
que teriam que ter espaçamento mínimo de um ano - e o órgão encarregado de fi
xar a taxa de aumento da produtividade e o resíduo inflacionário, que era o Ministé
rio da Fazenda (BR. Minist. Faz. apu Calsing, 1978, p. 26). 

Um mês após a promulgação da Circular nQ 10, o Decreto-Lei nP .54.018, de 
14.07.64, estendia essa política salarial às empresas estatais ou de controle acionário 
do Estado. Esse Decreto reorganizou o Conselho Nacional de Pohtica Salarial 
(CNPS), criado em julho de 1963, ampliando e precisando as suas funções. A prin
cipal delas era o estabelecimento dos reajustes salariais 

" ( . . .) na área do serviço público federal, inclusive nos órgãos de admi
nistração descentraüzada e sociedades de economia mista sob a jurisdi
ção do Governo Federal ou entidades a ele vinculadas, ou ainda, em so
ciedades de economia mista financiadas por bancos oficiais de investi
mento". 

Nenhum acordo salarial coletivo poderia ser firmado sem prévia audiência do CNPS 
também nas empresas privadas subvencionadas pela União ou concessionárias de 
serviços púbücos federais (BR. Minist. Faz. apud Xavier, 1979, p . 24). 

Os critérios de revisão salarial fixados pela Circular n910 foram institucionali
zados pelo referido Decreto-Lei: 

"O salário reajustado será determinado de modo a igualar o salário mé
dio vigente nos últimos vinte e quatro meses, multiplicado, a seguir, por 
um coeficiente que traduza o aumento da produtividade para o ano an
terior, acrescido da previsão para a compensação de resíduo inflacioná
rio porventura admitido na programação financeira do Governo" (BR. 
Minist. Faz. apud Xavier, 1979, p. 24). 

A competência da fixação do coeficiente de produtividade e do resíduo infla
cionário tal qual estava previsto na circular anterior foi atribuída ao Ministério da 
Fazenda. Com esse Decreto-Lei, o Governo procurava fortalecer a base jurídica de 
suas primeiras diretrizes de política salarial. Registrava-se preocupação especial em 
enquadrar a Justiça do Trabalho, obstruindo-se eventuais "válvulas de escape" nas 
suas decisões: o método de reajuste definido pelo CNPS deveria ser oficialmente co
municado por seu presidente à Justiça do Trabalho, para que essa o adotasse nos 
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dissídios. Também aos governos estaduais e municipais era solicitada adesão a essas 
normas.'' 

A fórmula oficial de reajuste foi criticada por vários estudos, dentre eles o do 
Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Sócio-Econômicos (DIEESE) 
(DIEESE Informe Estatist., 1975, p. 13), porque recompunha o salário real médio 
dos últimos 24 meses e não o salário real existente no 249 mês anterior ao reajuste. 
Com esse critério de reajuste, o efeito da inflação, nesse período de 24 meses, era 
incorporado definitivamente aos salários. Para resguardar o poder aquisitivo dos sa
lários, os mesmos deveriam ser recompostos com base no poder de compra do início 
de um período, e nunca considerando apenas o poder de compra médio. 

A ampliação do controle salarial ocorreuno ano seguinte, quando a Lei n94.725, 
de 13.07.65, estendeu ao setor privado, com caráter de obrigatoriedade, as normas 
de "disciplina salarial" já adotadas para o setor púbhco. Essa lei é o marco inicial da 
abrangente política de contenção salarial posta em prática pelo Estado autoritário. 
Por isso, é conhecida também como a lei do arrocho salarial. O Executivo , a partir 
desse momento, passou a ser o árbitro privilegiado das questões trabalhistas e o ex
clusivo das questões salariais. 

Sucederam-se vários decretos e decretos-leis com o intuito de aprimorar os 
mecanismos que garantissem um controle cada vez maior do Estado sobre os reajus
tes dos salários. Igualmente, a legislação visava manter a política salarial dentro dos 
marcos que correspondiam aos interesses do capital monopolista que se consohdava 
no País. Dessa forma, foi estabelecido que os reajustes seriam anuais, com base no 
salário real dos últimos 24 meses anteriores ao último reajuste, e proibido o repasse 
para o preço das mercadorias de todo e qualquer reajuste de salários que excedesse 
o índice oficial. O resíduo inflacionário e a taxa de produtividade, que foram incor
porados à sistemática de reajustes somente no ano seguinte à lei do arrocho, seriam 
estipulados pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Conselho Nacional de Eco
nomia respectivamente. A legislação definia, ainda, os órgãos responsáveis pelo cál
culo dos índices do custo de vida para garantir a unidade de critérios — haja vista 

' Em setembro do mesmo ano, outra regulamentação sofisticou ainda mais as técnicas de cál
culo dos índices de reajuste salarial. O Decreto n9 54.228, de 01.09.64, introduziu inova
ções que tornaram mais flexível a aplicação do disposto no Decreto anterior. A base de cál
culo para a determinação do salário médio dos últimos 24 meses, depois desse Decreto, tan
to podia ser o salário da categoria profissional, como a folha de pagamento da empresa, ou 
o salário médio da empresa ou, ainda, a faixa de salário mais representativa. O CNPS podia 
reexaminar os processos de reajuste desde que ocorressem algumas das seguintes situações: 
se a taxa de aumento da produtividade da empresa ou da categoria fosse superior à fixada 
pelo Governo; se a empresa tivesse oferecido taxas maiores do que as encontradas segundo 
o critério estabelecido; se houvesse necessidade de corrigir distorções salariais na escala de sa
lários da empresa ou da categoria profissional (Calsing, 1978, p.27). 



que, num primeiro momento, a legislação era omissa nesse sentido, o que provocou 
reclamações dos empresários — e estipulava que a correção salarial deveria ser feita 
de acordo com índices que o Governo publicaria mensalmente, através de decretos. 
Outro foco de discordância do empresariado foi extinto em fevereiro de 1967, quan
do se alterou o Artigo n9623 da CLT a fim de garantir o cumprimento das determi
nações oficiais. A partir daí, estava proibida a realização de convenções ou acordos 
coletivos que se opusessem às normas fixadas pelo Governo no campo da política 
salarial. 

Constata-se, pois, que todas as medidas eram tomadas visando atingir um 
maior grau de rigidez com respeito à questão salarial. A tendência era a de um pro
gressivo "endurecimento", até que, em 1968, por intermédio de um novo decreto-lei, 
que tornava permanente o controle estatal sobre os reajustes, o Estado assumia defi
nitivamente a responsabilidade de estabelecer os níveis de remuneração da força de 
trabalho. Até então, a ingerência do Estado estava limitada a um período de três 
anos, conforme o estipulado pela Lei n94.72.5. 

A nova sistemática de correção salarial estipulada em 1968 insere-se no qua
dro econômico e político do momento, no qual o aumento da inconformidade po
pular, que explodiu no final de 1968, era a resposta à radicalização do Governo no 
plano econômico. Nos anos de 1967 e 1968, acentuaram-se as manifestações popu
lares contra a política econômica e social do Governo Militar, quando se verifica um 
esforço de reorganização de setores de oposição na sociedade civil. Uma onda oposi
cionista alastrou-se pelo País, provocada pela política de confisco salarial, pela inse
gurança no emprego devido à implantação do Fundo de Garantia por Tempo de Ser
viço (FGTS) e pela repressão às manifestações e protestos de rua. Essa reação confi
gurava aquilo que o Governo e mesmo os empresários gaúchos qualificavam como 
um "clima de intranqüilidade e agitação social". Alguns meses de "agitação" foram 
suficientes para justificar o "endurecimento" do regime com a edição, em dezembro 
de 1968, do Ato Institucional n9.5 (AI-5), símbolo do arbítrio assumido e da repres
são política generaUzada. A repressão abriu caminho para o aprofundamento da ra-
cionaüdade do modelo econômico que se impôs por inteiro. 

A crise econômica cedeu lugar, entre 1968 e 1973, a um período conhecido 
como o do "milagre brasileiro", devido às altas taxas de crescimento do PIB. O cres
cimento global deveu-se, em grande parte, ao desempenho do capital estrangeiro no 
setor industrial e a um amplo programa de investimentos do Estado, que passou a 
ser o grande tomador de empréstimos no Exterior para dar apoio à acumulação pri
vada através de pesados investimentos em infra-estrutura de serviços. 

As modificações introduzidas nas regras de reajustamento salarial, através do 
Decreto-L£i n9 5.451, de 12.07.68, surgiram como uma resposta do Governo Fede
ral ao movimento grevista de Contagem, Minas Gerais, com o intuito de acabar com 
a greve e coibir a eclosão de novos movimentos paredistas. O Ministério do Trabalho, 
interessado no término da greve, determinou que as empresas concedessem um au
mento adicional de 10% aos grevistas — embora a principal reivindicação da catego
ria fosse um aumento salarial de 25% o que acarretou o fim da greve nove dias de
pois de ter iniciado. Para prevenir novos movimentos reivindicatórios, o Governo re-



' Uma boa análise sobre a mobilização sindical no período encontra-se em Weffort (1972). 

^ Prejulgado é o nome dado às resoluções adotadas pelo Tribunal Superior do Trabalho, as 
quais devem ser observadas em todos os casos semelhantes. 

solveu estender a todos os trabalhadores essa mesma concessão arrancada pela greve 
de Contagem.* 

As reações populares deixaram o Governo efetivamente preocupado com a 
violenta queda dos salários reais que surgia como o item principal nas pautas de rei
vindicações dos sindicatos. Para minorar o problema, foi introduzida na fórmula de 
cálculo dos reajustes o fator de correção do resíduo inflacionário admitido pelo Go
verno, pois as estimativas da inflação vinham sendo ultrapassadas pela taxa efetiva 
de elevação dos preços. Dessa forma, a mudança na política salarial visava a uma cor
reção a posteriori dos efeitos que a subestimação do resíduo inflacionário acarretava 
aos salários. Isto é, a medida visava a uma correção para aproximar a taxa prevista e 
a taxa efetiva de inflação. Entretanto essa correção não tinha efeito retroativo, não 
compensava as perdas já sofridas pelos trabalhadores em conseqüência dos "erros de 
estimativa" inerentes aos índices de "inflação admitida". 

Com a vigência desse Decreto-Lei, por outro lado, reduziram-se ainda mais as 
possibihdades de fugir aos percentuais definidos oficialmente, o que assegurou a ma
nutenção do confisco salarial, ainda que com taxas mais cuidadosamente adminis
tradas. 

O Tribunal Superior do Trabalho tratou de garantir o cumprimento das deter
minações constantes nos decretos-leis, através do Prejulgado' n9 38, baixando ins
truções minuciosas que acabaram por reduzir ao mínimo a possibilidade de um rea
juste negociado pelo sindicato com índices acima do reajuste oficial. 

Conhecida a legislação salarial, mesmo que de uma forma panorâmica, cabe 
examinar á posição da burguesia industrial gaúcha frente à mesma. 

Nessa primeira fase da política salarial, onde a tendência foi o arrocho contí
nuo dos salários, como se teve oportunidade de mostrar, a postura dos industriais 
rio-grandenses foi marcada pelo apoio irrestrito a todas as medidas de compressão 
salarial impostas pelo Estado. Atitude coerente com a sua imediata adesão ao regi
me militar, momento em que os empresários industriais demonstraram a sua plena 
confiança nos rumos que o País tomaria sob o comando do Governo Militar. A polí
tica econômica implementada, que tinha como meta básica conter a inflação para 
recriar o cUma necessário à retomada dos investimentos públicos e privados, não en
controu resistência por parte da fração industrial gaúcha. A classe percebia a ação 
saneadora do Estado como a garantia do crescimento econômico. 

De igual forma, os industriais expressaram concordância com a política econô
mica oficial que via nos aumentos salariais um forte componente inflacionário. Em 
julho de 1964, a FIERGS encaminhava uma circular aos seus associados, na qual es
tava patente a sua disposição de não contrariar as normas governamentais. 



" ( . . .) conceder aumentos de salários em porcentagem superior ao au
mento havido nos índices de preços ao consumidor (fornecidos pelo Ser
viço de Estatística da Previdência e Trabalho do Ministério do Trabalho) 
seria não só contrariar a orientação do governo, mas sim estimular a pró
pria inflação que deve ser contida" (FIERGS, 1964). 

A FIERGS, com essa circular, procurava conter alguns sindicatos patronais 
que, segundo informações recebidas pela entidade, estavam apresentando propostas 
muito acima da elevação do custo de vida por ocasião da celebração de acordo ou 
dissídios coletivos referentes á revisão de salários. O DIEESE sustenta que essa situa
ção foi uma decorrência tanto da ação dos sindicatos dos empregados, que consegui
ram, durante os primeiros anos, manter certo poder de barganha, como da atuação 
dos tribunais de trabalho que "( . , .) tentavam manter certa independência em rela
ção ftos demais poderes (DIEESE Informe Estatist., 1975, p, 2), até que, em 1967 e 
1968, novas instruções "enquadraram" a Justiça do Trabalho nas determinações go
vernamentais. 

É justamente essa atuação da Justiça do Trabalho, de relativa independência 
em relação ao Estado, que mais parecia inquietar os industriais gaúchos. A FIERGS 
responsabihzava o Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 4aRegião (o sediado no 
Rio Grande do Sul) pelas dificuldades encontradas pela indústria local para observar 
a política de estabilização de preços do Governo Federal. O TRT da 4? Região era 
acusado de, nos processos de revisão dos dissídios coletivos, conceder reajustes sala
riais acima do que era concedido pelos outros tribunais do País. Com isso, os indus
triais gaúchos sentiam-se prejudicados, pois, além de terem que pagar maiores salá
rios por serem forçados a conceder reajustes acima dos oficiais, ficavam impossibili
tados de se beneficiarem dos estímulos especiais criados pela Portaria Interministe-
rial n ? 7 1 , de 23.02.65, que instituiu a Comissão Nacional de Estímulo à Estabiliza
ção de Preços (CONEP). 

As críticas dos industriais gaúchos concentravam-se quase que exclusivamente 
na "excessiva" liberahdade do Tribunal, que era acusado de agir contra os interesses 
da indústria rio-grandense, pois não considerava a situação desvantajosa do Rio 
Grande do Sul perante o centro do País. Para esses empresários, qualquer "conces
são" acima dos índices oficiais poderia acarretar perda de competitividade no mer
cado nacional, dado que o peso dos salários nos custos das empresas era maior no 
Rio Grande do Sul do que no centro do País - notadamente São Paulo. Esse é o ar
gumento central que permeia todo o discurso do empresariado industrial rio-gran
dense ao longo do período estudado. O confronto com a reaUdade dos dados des
mascarava uma parte do discurso e confirmava outra: para a totalidade do setor in
dustrial, o peso dos salários nos custos era um pouco maior em SSo Paulo do que no 
Rio Grande do Sul, enquanto a produtividade do trabalho era acentuadamente maior 
em São Paulo. 

A fragiUdade da indústria gaúcha aparecia com freqüência no discurso do em
presariado. Um exemplo é o documento que segue, onde a FIERGS, temerosa de 
que os índices de reajustes concedidos pelo TRT da 3?Região (São Paulo) pudessem 
ser aplicados também pelo TRT gaúcho por ocasião do dissídio dos metalúrgicos, 
traça um perfU dramático das despesas com pessoal nas indústrias metalúrgicas. 



"Na maioria das indústrias metalúrgicas e de transformação, as despesas 
com pessoal (mão-de-obra direta e indireta) participam com 30% e 40% 
no custo da produção. Cada 10% de aumento salarial significa necessida
de de aumentar o preço de venda em 4 e 6% para reconstituir o crédito. 
A maioria dos associados dos Sindicatos dos Metalúrgicos aderiu à Por
taria 71 , confirmando, no ano corrente, a sua adesão. Não nos ocorre 
como tais associados poderão manter aumentos de preços dentro do li
mite de 10% previsto pelo Governo, se serão forçados pelo Tribunal Re
gional do Trabalho a reajustar os salários de tal modo que precisa
riam aumentar os seus preços entre 15 e 25% para não sofrer prejuízos e 
paraUsação de suas atividades." (B. Inform. FIERGS/CIERGS, 1966, 
p. 15-6). 

Outro exemplo aparece quando os empresários criticam a lei de greve, consi
derada prejudicial aos mteresses da indústria. A argumentação centrava-se no artigo 
da lei que assegurava aos empregados em greve o pagamento dos salários durante o 
período da sua duração, se deferidas pelos empregadores ou pela Justiça do Traba
lho, total ou parcialmente, as reivindicações formuladas pelos empregados. Esse dis
positivo era visto pelos industriais como uma coação sempre presente e uma injusti
ça flagrante, 

"( . . .) já que, em se tratando de dissídio coletivo de natureza econômi
ca, o próprio empregador está, enquanto houver elevação do índice pon
derado do custo de vida, de antemão condenado a deferir, total ou par
cialmente, o pedido" (B. Inform. FIERGS/CIERGS, 1966, p. 15-6). 

Por isso a FIERGS encaminhou, em 1965, ao Ministro do Trabalho e Previdência 
Social, Waher Peracchi de Barcelos, quando da sua visita ao Rio Grande do Sul, um 
documento (B. Inform. FIERGS/CIERGS, 1966a, p. 28-9) em que pedia alterações 
na lei de greve, especialmente no que dizia respeito ao pagamento dos dias parados. 
O exame dessas propostas mostra com clareza que o empresariado industrial gaúcho 
postulava um rigorismo ainda maior por parte do Estado e não demonstrava disposi
ção para enfrentar negociações com os trabalhadores que pudessem afetar suas mar
gens de lucro. 

Em 1968, momento em que o Estado se colocou como o árbitro exclusivo das 
questões salariais, o que significou o "endurecimento" no trato dessa questão, a 
FIERGS não mais se manifestou, numa mtida demonstração de que o Estado, nesse 
particular, tinha encontrado o rumo certo. A burguesia industrial gaúcha já não ti
nha mais o que reclamar: o arrocho salarial estava garantido. 

Os resultados positivos da poMica econômica, refletidos na modernização do 
parque industrial brasileiro e na elevação acelerada das taxas de crescimento do PIB, 
provocaram nas classes dominantes um sentimento de euforia e otimismo com o fu
turo do País. O autoritarismo do Estado sufocou as vozes dissonantes e assegurou a 
"paz interna" para os investimentos. Os empresários industriais gaúchos sentiam-se 
à vontade na "ilha de prosperidade" e "tranqüilidade social" que ajudaram a criar, 
como atestam os manifestos da FIERGS referentes à situação econômica e pohtica 



2.2 — O período 1974-80: os industriais gaúchos 
e os novos ventos 

A conjuntura que se abriu com o fim do "milagre brasileiro" se caracterizou 
pelo esgotamento do ciclo expansivo da economia e pela mudança nos rumos do re
gime pohtico. Do ponto de vista da pohtica salarial, o que delimita a mesma são 
as alterações que ocorrem na sistemática dos reajustes salariais no ano de 1974 e no 
final de 1979. Diante da nova conjuntura, o Governo viu-se compeHdo a abandonar 
a política de arrocho salarial e a iniciar uma lenta descompressão dos salários, pois a 
solução clássica - utiüzada amplamente no período anterior - de comprimir os sa-

' " Sobre a posição dos industriais gaúclios frente às questões gerais de conjuntura, bem como 
acerca da atuação do Estado na economia, ver Gros (1987). 

' ' As manifestações sobre a legislação salarial referiam-se a esclarecimentos técnicos, geralmen
te do departamento jurídico, para a correta aplicação das leis. 

do período. '° Os empresários do centro do País, com maior razão, aprovaram a 
estratégia econômica do Governo e também embarcaram na maré otimista difundi
da pelo Estado (Diniz, 1983). Reação previsível numa conjuntura em que 

"( . . .) altas taxas de crescimento do PNB, o fortalecimento dos setores 
industriais de ponta, representados pelos grandes conglomerados nacio
nais e estrangeiros, ao lado da expansão do setor estatal e do aumento 
da sua eficiência e lucratividade permitiram ao Governo consolidar e di
fundir a imagem da eficácia e validade das novas diretrizes" (Diniz, 1982). 

Sem dúvida, o bom desempenho da economia proporcionou um amplo campo 
para a acomodação de interesses no bloco dominante. Deve-se considerar também, 
acompanhando Amaury Souza e Bolívar Lamounier, que "( . . .) as classes altas e 
médias, que constituem o grosso dos legitimadores efetivos do regime, eram justa
mente aquelas cujas rendas dispararam durante o milagre econômico" (Souza & 
Lamounier, 1981, p. 143). Com efeito, o que se verificou durante os anos do "mila
gre" foi a dramática compressão dos salários de base, enquanto os salários médios 
e altos aumentaram. 

Nessa conjuntura, é compreensível que, de uma maneira geral, não se registras
sem manifestações críticas dos industriais gaúchos quanto à política salarial. O silên
cio da FIERGS 11 pode ser entendido como uma demonstração de apoio às iniciati
vas governamentais na esfera dos salários. Depreende-se disso que a forma como o 
Governo encaminhou a questão salarial veio ao encontro daquilo que os empresá
rios industriais gaúchos consideravam como "medidas acertadas ao bom andamento 
da produção". 



lários para "atacar" a crise tornou-se politicamente inviável. A mobilização dos tra
balhadores, forçando uma prática de negociação salarial, ahada à desaceleração do 
crescimento do mercado interno para os setores de bens de consumo duráveis e não 
duráveis tornaram o Governo e o próprio empresariado "sensíveis" á problemática 
salarial. 

As crescentes dificuldades no terreno econômico abalaram as bases de susten
tação do regime, o qual tinha na eficácia da sua política econômica o seu instrumen
to de legitimação. A insatisfação com o regime atingia amplos segmentos da socieda
de — dos trabalhadores aos empresários. O questionamento do regime, que já toma
va vulto no fim do Governo do General Mediei, refletiu-se no resultado das eleições 
majoritárias para o Senado, em novembro de 1974, onde o Governo experimentou a 
sua primeira derrota significativa. 

O empresariado industrial do centro do País, diante da queda do ritmo de cres
cimento da economia e das dificuldades daí subseqüentes, rompeu o silêncio e come
çou a criticar a excessiva intervenção estatal na economia, além de conderiar o gi
gantismo das empresas estatais (Diniz, 1983;Pessanha, 1981). A ingerência do Esta
do nas questões salariais tomou-se outro alvo das manifestações dos industriais, es-
peciahnente daqueles segmentos voltados ao mercado interno, os quais passaram a 
defender uma descompressão salarial ao mesmo tempo em que incorporavam ao seu 
discurso a defesa da negociação direta entre capital e trabalho. 

O movimento sindical, por seu turno, adquiriu uma nova expressão no final 
do Governo Mediei com a ofensiva operária lançada pelos trabalhadores dos setores 
industriais mais modernos, especialmente aqueles trabalhadores vinculados ao sindi
cato dos metalúrgicos de São Paulo e das cidades vizinhas de Santo André, São Ber
nardo do Campo e São Caetano do Sul, que deram início ao que ficou conhecido 
como o "novo sindicalismo" brasileiro. Uma das principais propostas dessa corrente 
sindical era a extinção da ingerência estatal nas relações de trabalho (Almeida, 1983). 
No fim dos anos 70, o novo sindicalismo, ou o "sindicalismo autêntico", transfor
mou-se na tendência do movimento sindical. 

As manifestações da crise social que se esboçavam juntamente com a crise eco
nômica, a qual transparecia no arrefecimento das taxas de crescimento do PIB, 
ameaçavam as bases de sustentação político-ideológica do regime. O General Ernes
to Geisel, que assumiu a Presidência do País em março de 1974, procurou, de ime
diato, criar novos mecanismos para a obtenção do apoio político e social, dada a ne
cessidade do regime de recompor as forças que lhe davam legitimação. Para tanto, o 
Governo Geisel patrocinou o que foi denominado como a "política de distensaõ", 
através da qual buscou um afrouxamento da tensão sócio-política, com um progra
ma de medidas de liberalização cuidadosamente controladas, muito bem expressas 
no slogan oficial de "continuidade sem imobilidade". 

A crise, que tanto era de ordem econômica quanto política, desvelou uma 
outra realidade para os detentores do capital, realidade esta que constrastava com o 
período de euforia dos tempos do "milagre": os rumos que a economia iria tomar 
eram incertos e, antes de serem motivo de entusiasmo, o eram de apreensão. 

Se o projeto de distensão procurava equacionar a crise política, o II Plano Na
cional de Desenvolvimento (IIPND), elaborado pelo Governo Geisel para vigorar no 



'•^ Sobre o II PND, consultar, especialmente, Lessa (1978) e Castro (1985) , Essas duas obras 
apresentam conclusões distintas quanto à eficácia do II PND. 

A esse respeito ver, especialmente, EU Diniz (1979) . 

qüinqüênio 1975-79, procurava dar uma resposta à crise produtiva. O IIPND tinha 
como meta geral mudar o carro-chefe da acumulação, calcada no setor de bens durá
veis, para o setor produtor de máquinas e equipamentos e de insumos básicos, bem 
como fortalecer a empresa privada nacional. A estratégia econômica traçada tinha 
como objetivos maiores tanto criar condições para que os investimentos realizados 
no período 1968-73 pudessem ser absorvidos pela continuidade do crescimento, 
quanto afastar os constrangimentos estmturais que se apresentavam como uma 
ameaça crescente ás possibilidades futuras da acumulação de capital no País. 

Entretanto a implantação do mesmo não alcançou sucesso, pois as taxas de 
crescimento não foram mantidas, o que fez com que a política formulada pelo Estado, 
com vistas a criar uma nova estrutura industrial, ficasse seriamente comprometida, 

Foi justamente o II PND que desencadeou o grande debate nacional que reco
locou o empresariado no centro das discussões sobre os rumos da economia e até 
mesmo acerca do destino político do País. A campanha contra a estatização (entre 
os anos de 1975 e 1977), que alguns analistas encaram como uma "rebelião empre
sarial", a IV Conferência Nacional das Classes Produtoras (CONCLAP), realizada no 
final de 1977, e o Primeiro Documento dos Empresários do Fórum da Gazeta Mer
cantil, divulgado em 1978, são demonstrações importantes da intensidade do debate 
empresarial travado no centro do País.^^ Todavia é preciso ter presente, como 
adverte EÜ Diniz, que o protesto da classe não pode ser entendido como uma ruptu
ra radical com o regime, pois os pontos de dissidência do empresariado com o regi
me não eram suficientes para caracterizar uma cisão radical (Diniz, 1983). 

Nessa conjuntura de crise e de crescente mobilização dos vários segmentos 
que compõem a sociedade civil é que se devem entender as alterações na política sa
larial. A nova investida do Estado nessa esfera veio ao encontro do que já era con
senso até mesmo no meio empresarial, ou seja, diante da nova conjuntura, ninguém 
seria suficientemente ingênuo para negar as distorções na distribuição de renda e de
fender a continuidade do arrocho salarial. Até mesmo os empresários industriais gaú
chos, que sempre demonstraram ser favoráveis a que o Estado jogasse "duro" com 
os assalariados, reconheciam o baixo poder aquisitivo dos trabalhadores, 

Com efeito, a L.ei n96.147, de 20.11.74, significou um abrandamento na polí
tica salarial, ao alterar o cálculo do reajuste salarial e ao estabelecer um abono de 
emergência de 10% apartírde dezembro do mesmo ano, que seria considerado como 
antecipação do próximo reajuste. O cálculo do reajuste salarial passou a ser feito de 
acordo com a variação do salário médio dos últimos 12 meses, ao invés de 24, como 
fora anteriormente fixado. Também foram feitas outras duas modificações; a mu
dança no conceito da taxa de produtividade e a implantação do fator de reajusta
mento salarial. O conceito de produtividade foi redefinido, introduzindo-se a noção 



da participação no aumento desta, em lugar de um acréscimo da produtividade, isto 
é, não seria acrescido aos salários uma taxa de produtividade, mas "(. . . ) um coefi
ciente correspondente à participação no aumento da produtividade da economia na
cional, no ano anterior". A forma de aplicação do coeficiente, que era feita por adi
ção, passou a ser feita por multiplicação. 

O fator de reajustamento salarial, publicado mensalmente pelo Governo, foi 
adotado para corrigir os salários. A publicação mensal desse fator trouxe prejuízo 
para os assalariados, pois o Executivo deixou de publicar, em separado, os coeficien
tes de atualização monetária dos salários e dos fatores de correção do resíduo — co
mo acontecia anteriormente - para publicar somente o fator de reajustamento sala
rial. Assim, tornou-se inviável verificar se as estimativas de tais elementos conduzi
riam a resultados confiáveis. 

Com essa Lei, a prática das antecipações salariais foi estendida a todas as cate
gorias, o que é uma demonstração da importância que esse tipo de reivindicação co
meçava a alcançar no meio sindical. Deve-se atentar para o fato de que a concessão 
do abono como antecipação salarial se constituirá num comportamento típico do Go
verno que se repetirá mais tarde (Almeida, 1982, p. 33). 

Contudo, mesmo que essa Lei significasse uma mudança na orientação da po
lítica salarial — o arrocho já não seria mais um elemento para "resolver" a crise eco
nômica —, a existência do fator de reajustamento salarial assegurava todo o poder 
de decisão para o Executivo. 

A efervescência social, que foi a tônica do período, teve seu ponto alto em 
1978 e 1979, quando eclodiram um sem-número de movimentos grevistas em todo 
o Brasü, inclusive no Rio Grande do Sul. Sem dúvida, o ano de 1978 foi de intensa 
atividade oposiciorüsta. Setores consideráveis da sociedade civil organizavam-se e lu
tavam pelo direito de participar na vida política do País. A campanha pela anistia 
ampla, geral e irrestrita sacudia a Nação, enquanto a oposição crescia e mostrava for
ça, de novo, nas eleições de novembro de 1978. A bandeira da Assembléia Nacional 
Constituinte Uvre e soberana era desfraldada por setores da oposição, que iniciavam 
uma campanha nesse sentido, a qual tomaria conta da Nação anos depois. 

O movimento trabalhista despontou como uma força de primeiro plano na 
cena poffiica nacional. As inúmeras greves que parahsaram o núcleo moderno do 
parque industrial em 1978 tiveram um efeito importante: romperam com uma tradi
ção de greves por categorias, pois, na maior parte dos casos, foram movimentos por 
empresa, solucionados através de acordos diretos entre patronato e sindicato. Ou 
seja, a negociação salarial descentraUzara-se e efetivava-se à margem da política sala
rial, da interferência estatal e mesmo na mediação do Judiciário trabalhista, o qual 
teve de homologar acordos livremente firmados entre as partes interessadas. O em
presariado industrial, de forma especial o pauUsta, em maior ou menor grau, acabou 
por concordar em negociar, enquanto o Governo acenava com reformas. 
^ A mobilização grevista tomou-se mais intensa em 1979 e difundiu-se do ABCD 
paulista - "o coração industrial do Brasil" - para fora do Estado de São Paulo e 
mesmo para fora do setor industrial. As paralisações por empresas — tônica do ano 
anterior — foram sobrepujadas pelas paralisações por categoria, o que era, de acordo 
com Maria Hermínia Tavares de Almeida, '*(. . .) o indício de que, bem ou mal, o 



centro de gravidade da mobilização retornava ao sindicato, ou, pelo menos, ao lugar 
que ele deveria ocupar" (Almeida, 1981). A prática da negociação direta reduziu-se, 
pois a ingerência do Estado se fez presente em quase todos os acordos salariais. 

Em suma, a política salarial foi superada, na prática, por força do movimento 
grevista de 1978 e 1979, na medida em que o reajuste de salários se transformou, 
novamente, em objeto de negociação. 

Diante da efervescência social e dos protestos dos empresários do centro do 
País, que exigiam alterações na política salarial para que pudessem repassar os índi
ces de reajustes concedidos acima do que era estipulado por lei para o preço das 
mercadorias, o Governo resolveu alterar a política salarial, mantendo o essencial da 
política anterior, que era o seu caráter autoritário: a nova lei salarial,de n96.708/79, 
que entrou em vigor em novembro de 1979, manteve a interferência do Estado na 
fixação dos reajustes salariais, feita de acordo com índices (pela nova legislação se
riam índices de preços ao consumidor). 

A mudança nos critérios de reajuste dos salários ocorreu dentro de um con
texto de aceleração inflacionária e de disseminação dos movimentos reivindicatórios 
como se teve oportunidade de mostrar. Nesse sentido, para conter o surto mobiliza-
tório, a nova lei salarial tratou de promover uma redistribuição salarial, o que foi 
feito de forma muito hábil do ponto de vista do capital, pois a redistribuição se res
tringiu ao âmbito da massa salarial, isto é, redistribuição dentro da foUia de salários. 

A nova política salarial instituiu os reajustes semestrais, diferenciados por fai
xas de salário, com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), e um 
adicional correspondente ao acréscimo verificado na produtividade da categoria pro
fissional, que seria estipulado mediante negociação direta entre as partes. As faixas 
salariais eram três, sendo que a cada uma delas corresponderia uma proporção fixa 
do INPC dos seis meses anteriores, de acordo com uma sistemática cumulativa, co
nhecida como "efeito cascata". À faixa inferior — até três salários mínimos —, seria 
concedido o INPC integral mais um adicional de 10%; à faixa seguinte - entre três e 
10 salários mínimos - , o INPC integral e, para a faixa superior - acima de 10 salá
rios mínimos - , 80% do INPC. 

A nova lei salarial substituiu o princípio de repor o salário médio dos últimos 
12 meses pelo princípio de repor o pico salarial seis meses antes do reajuste e elimi
nou qualquer tentativa de antecipação de parte da inflação futura, pois todo reajus
te passou a se basear na taxa de inflação pretérita. 

É preciso reconhecer que, com a nova lei, o Governo mostrava preocupação 
em evitar quedas maiores no poder aquisitivo da classe trabalhadora a fim de refrear 
o movimento sindical. A periodicidade semestral para os reajustes, embora não te
nha representado uma melhoria real para os trabalhadores, impediu um declínio 
maior dos salários. No entanto o autoritarismo continuava presente: o Estado con
servava os salários sob controle — pois os mesmos ainda eram vistos sob a ótica in
flacionária —, enquanto os sindicatos continuavam excluídos do processo decisório 
da fixação dos índices de reajuste. 

A nova lei teve curta duração - apenas um ano - , sofrendo várias dteraçOes 
nos anos subseqüentes, até que, no início de 1983, recrudesceria o arrocho salarial. 



Esse período foi todo ele marcado por freqüentes manifestações do empresa
riado industrial com respeito à problemática salarial. A forma de enfrentar essa 
questão, ou seja, o encaminhamento de soluções que resguardassem a rentabilidade, 
de preferência sempre crescente, dos capitais, constituiu-se numa preocupação para 
a classe, o que pôde ser observado tanto em São Paulo quanto no Rio Grande do Sul. O 
descompasso entre a posição da burguesia industrial pauhsta, na voz das suas princi
pais lideranças c do seu órgão de classe, c a da burguesia industrial rio-grandense ficou 
patente nos diversos pronunciamentos e documentos emitidos durante os anos aqui 
anahsados. Essa constatação encontra uma exphcação de ordem econômica, que re
side nos diferentes estágios do parque industrial em ambos os estados. Reahdades dis
tintas do ponto de vista da configuração do parque fabril influíram para a forma
ção de diferentes posições frente á questão salarial. 

As primeiras manifestações do empresariado industrial ao longo do período já 
apontavam para a direção do que foi acima colocado. As principais Hderanças indus
triais do centro do País reconheciam pubUcamente as distorções salariais e pediam 
alterações na política de controle dos salários, chegando até mesmo a incorporar ao 
seu discurso a defesa da negociação direta entre capital e trabalho para efeitos de 
acordo salarial. É preciso observar que a posição desses empresários, basicamente a 
dos paulistas, era reflexo tanto da crise econômica que começou em 1974 - e que 
atingiu primeiramente as indústrias de bens de consumo duráveis e de não duráveis 
(a queda do poder de compra dos salários e a queda do ritmo do crescimento do 
emprego restringiram o mercado interno para esses setores) -,jquanto da mobiliza
ção sindical para enfrentar a crise. Os empresários defensores de uma nova postura 
do Estado face à negociação salarial eram aqueles Ugados aos setores mais modernos 
e dinâmicos da economia nacional, onde a negociação salarial direta entre as partes 
já era uma reahdade, ou seja, na prática, a legislação estava superada. 

A alteração da legislação seria uma forma de corrigir a defasagem existente en
tre a mesma e a reaUdade, pois a lei sáarial funcionava como uma verdadeira "cami
sa-de-força" não só para os trabalhadores como também para os empresários, visto 
que a lei impedia o repasse para o preço da mercadoria de qualquer parcela concedi
da aos trabalhadores acima do índice de correção salarial estipulado pelo Governo. 
As indústrias que estavam negociando Índices de reajustes acima dos oficiais acabavam 
por ter que absorver esse diferencial, pois o Conselho Interministerial de Preços (QP) 
só autorizava aumentos de preços de acordo com o Índice fixado para os salários. 

Assim sendo, embutido no discurso que defendia a Uvre negociação dos salá
rios, encontrava-se uma reivindicação de fundo para o capital: a extinção do contro
le de preços exercido através do CIP. Segundo o depoimento de um importante in
dustrial paulista, " ( . . . ) ganha-se muito mais dinheiro num regime aberto." Uma ex
pressiva liderança industrial gaúcha, representativa do ramo metalúrgico, fez coro às 
críticas dos seus colegas paulistas, assim sintetizando a sua pos ição:" ( . . . ) o Gover
no não pode dar Uberdade para negociar o salário, e depois não permitir que a em
presa se recupere ( . . . ) a Hvre iniciativa deve ser em todos os sentidos" (ZH, 1977, 
p. 18/21). 

A FIERGS, entretanto, apesar de dirigir críticas à ação "poUcialesca" do CIP, 
mantinha sua posição favorável à ingerência estatal. A entidade não acompanhou o 



discurso das lideranças industriais de São Paulo, para quem a tutela estatal era consi
derada prejudicial, pois dificultava as negociações com a classe trabalhadora. 

A FIERGS admitia a deterioração do poder de compra dos salários, mas, no 
seu entender, isso deveria ser resolvido mediante uma nova lei, o que eqüivaleria a 
reforçar o papel regulador do Estado nessa instância. Aqui reside uma diferença im
portante entre o segmento industrial gaúcho e o pauhsta: enquanto o primeiro evita
va confrontar-se com o Estado, adotando uma postura que, em alguns casos, era de 
subserviência, o segundo (pelo menos os empresários mais expressivos) não temia o 
confronto e fazia "letra morta" da orientação governamental relativa aos salários. O 
empresariado industrial rio-grandense só endereçava críticas à política salarial quan
do o Governo manifestava publicamente a intenção de promover mudanças na siste
mática de reajuste dos salários. Pode-se acrescentar que a classe se manifestava com 
atraso em relação aos seus pares do centro do País e ia "a reboque" dos aconteci
mentos. 

A reação dos industriais locais frente à nova lei salarial de 1979 confirma o 
que foi dito acima. Somente poucos meses antes da promulgação da lei, momento 
em que o Governo acenava com reformas, os industriais "encorajaram-se" e defende
ram uma nova lei que institucionalizasse a semestralidade, chegando até mesmo a se 
confessarem adeptos da negociação direta. "Somos partidários do diálogo há muito 
tempo e não há qualquer razão para que não continuem as conversações diretas com 
os trabalhadores, na negociação dos reajustes salariais", afirmava o Presidente da 
FIERGS em entrevista coletiva à imprensa no final de setembro daquele ano (Rei. 
Ativid. FIERGS/CIERGS, 1975, p. 102). A preocupação básica da entidade era de 
que não houvesse aumentos "sensíveis" de salários, pois isso reaÜmentaria a infla
ção. Os aumentos salariais deveriam ocorrer dentro de parâmetros "reahstas": antes 
era preciso elevar a produtividade para que a economia tivesse suporte para arcar 
com um crescimento dos salários sem prejuízo do desenvolvimento industrial. 

Às vésperas da nova lei, a FIERGS admitia a necessidade da mudança, mas in
sistia na contenção dos salários. Coerente com essa posição, a entidade apoiou a no
va sistemática de reajustes salariais, sem deixar de criticar o adicional de 10% para a 
faixa salarial de até três salários mínimos. O argumento utilizado era o de que au
mentos acima do índice do Custo de Vida (ICV) resultariam nimi fator realimenta-
dor da inflação, pois a maior concentração de trabalhadores na indústria ocorria na 
faixa inferior. O índice de produtividade também era visto como inflacionário. A 
Federação entendia que o mesmo era "concedido com divórcio da realidade", a fim 
de atender a razões políticas. Com essa crítica, a FIERGS, pela primeira vez, no pe
ríodo estudado, antecipou-se aos empresários do centro do País. 

Sem dúvida, os pronunciamentos de expressivos industriais paulistas, em 1980, 
foram no sentido de manter a lei salarial sem alterações, contrariando a posição da 
FIERGS e até mesmo a do Ministro do Planejamento, Delfim Neto, que acusava a 
lei de ser prejudicial ao combate à inflação. Passado o primeiro ano de vigência da 
nova política salarial, os mesmos empresários que a defendiam passaram a criticá-la 
sob o argumento de que a mesma se constituía num dos fatores responsáveis pela in
flação e pelo desemprego na área industrial. 



Segundo dados obtidos nas tabelas confeccionadas a partir das informações dos Censos In
dustriais do IBGE, as quais fazem parte do referido estudo sobre a posição da burguesia in
dustrial gaúcha frente à política salarial. 

O agravamento da crise econômica - a recessão econômica em 1981 estava 
claramente configurada — faria com que a classe empresarial voltasse a atribuir ao 
trabalhador a maior parcela do custo dessa crise. No entanto não se deve pensar que 
as lideranças industriais paulistas que apoiaram a manutenção da nova lei dos salá
rios em 1980 fossem portadoras de uma visão liberal de suas relações com a classe 
trabalhadora. Antes disso, mesmo os empresários conhecidos pela sua retórica libe
ral no trato das questões salariais, diante de fatos concretos como os conflitos traba
lhistas, assumiram uma posição autoritária, aceitando, de forma conivente, a ação 
repressora do Estado sobre os trabalhadores. 

Uma constante no discurso da fração industrial gaúcha é o recurso às particu
laridades da indústria local para justificar a sua postura "cautelosa" com respeito à 
questão trabalhista, em especial no tocante aos salários. No Rio Grande do Sul, pre
dominavam as pequenas e, secundariamente, as médias empresas, onde a mao-de-obra 
tinha expressiva participação nos custos, o que deixava o Estado em desvantagem 
frente a São Paulo, cujo parque industrial contava com um número significativo de 
grandes empresas. Nestas, a estrutura salarial era bem diversa daquelas de pequeno e 
médio portes. Baseando-se nessa argumentação, a FIERGS reclamava do Estado 
medidas compensatórias para o Rio Grande do Sul, sempre que se divisasse a possi-
bihdade de mudanças na sistemática de correção salarial, no sentido de uma eleva
ção dos salários. 

A realidade dos dados enfraquece a força dos argumentos, pois, em 1980, a 
participação do total dos salários pagos (acrescidos dos custos com Previdência e As
sistência Social) no Valor Bruto da Produção (VBP), na indústria gaúcha, não ultra
passava os 9,0% e, na indústria paulista, ficava em torno de 10,0%. A repercussão 
dos salários nos custos das empresas era um pouco maior em São Paulo — que con
tava com salários médios mais altos — do que no Rio Grande do Sul, onde a com
pressão salarial sempre foi maior. O salário, nos dois estados analisados, representa
va uma parcela menor dos custos das empresas, ou seja, a força de trabalho apro
priava-se de uma fatia pouco expressiva do valor da produção industrial. 

No transcorrer do período analisado, pode-se observar que os reduzidos salá
rios traziam vantagens para a indústria gaúcha, uma vez que eles contribuíam para 
assegurar a taxa de acumulação interna, visto que o Rio Grande do Sul operava com 
uma produtividade mais baixa do que São Paulo. Os capitais industriais aqui locái-
zados encontravam na baixa remuneração relativa da mão-de-obra uma compensa
ção para as condições desfavoráveis no terreno da produtividade. No ano de 1980, a 
produtividade do trabalho na indústria gaúcha era, na média entre todos os gêneros, 
69,0% da alcançada pela indústria paulista, que se encontrava em outro estágio de 
modernidade.''* 
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